
 

 
 
 
 

0 

PROCESSO Nº : 53.733-0/2023 

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2023 

GESTOR : JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES 

RELATOR : CONSELHEIRO CAMPOS NETO 

 

 

PARECER Nº 4.612/2024 

 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE. 

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS POR CONTA DE 

RECURSOS INEXISTENTES – SUPERÁVIT FINANCEIRO. 

FALHAS NA REMESSA DE DOCUMENTOS AO APLIC. 

ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DO ART. 110 DO 

RITCE/MT. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS. 

REITERAÇÃO DO PARECER Nº 4.371/2024. 

MANIFESTAÇÃO PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM RECOMENDAÇÕES. 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste referentes ao exercício de 2023, sob a gestão do Sr. José Arimatéia 

Vieira Alves. 

2. Os autos aportaram no Ministério Público de Contas para manifestação 

acerca da conduta do Chefe do Executivo nas suas funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas públicas, nos termos do art. 71, I, da 
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Constituição Federal; arts. 47 e 210 da Constituição Estadual, arts. 26 e 34 da Lei Or-

gânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 10, I, do Regimento 

Interno do TCE/MT (Resolução Normativa n. 16/2021). 

3. O processo encontra-se instruído com documentos que demonstram os 

principais aspectos da gestão, bem como a documentação exigida pela legislação em 

vigor. 

4. Além disso, com vistas ao aprimoramento da fiscalização sobre a ges-

tão dos regimes próprios de previdência, os autos também foram instruídos com in-

formações e documentos sobre os principais aspectos da gestão previdenciária do 

Município. 

5. Verifica-se que a auditoria foi realizada com base em informações 

prestadas por meio do Sistema APLIC, em informações extraídas dos sistemas infor-

matizados da entidade, em publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, 

abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resulta-

dos, quanto à legalidade e legitimidade. 

6. Consta do relatório técnico que a auditoria foi realizada em conformi-

dade com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, 

bem como aos critérios contidos na legislação vigente. 

7. O Processo nº 1823850/2024, apenso a estes autos, refere-se ao envio 

de documentação pertinente às contas anuais de governo pelo gestor da unidade ju-

risdicionada para análise e subsídio do presente processo de Contas de Governo por 

parte da equipe de auditoria. 

8. A Secretaria de Controle Externo apresentou relatório técnico prelimi-

nar1 por meio do qual analisou as contas de governo do Município e apontou as se-

guintes irregularidades: 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 
01/01/2021 a 31/12/2023 

 
1 487521/2024 
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1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos so-
bre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 

1.1) No Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executi-
vo, em sua prestação de contas (Doc nº 444754/2024, pág. 21), consta 
como valor atualizado para fixação das despesas o montante de 
R$ 71.925.022,87, por outro lado, o valor detectado na análise conjunta 
do orçamento inicial e o orçamento final, após as suplementações auto-
rizadas e efetivadas no Sistema Aplic é de R$ 74.449.924,27. Conside-
rando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias 
e suas respectivas autorizações nas prestações de contas mensais en-
caminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros contábeis 
incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário. 
- Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento 
das cotas de contribuição previdenciária do empregador à instituição de 
previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal). 

2.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do 
Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolida-
das no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das 
contribuições patronais, no valor de R$ 7.913,62. - Tópico - 6. 4. 1. 1. 1. 
ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGU-
RADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimen-
to das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados 
à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal; 
art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).  

3.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do 
Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolida-
das no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência 
quanto às contribuições previdenciárias dos segurados, no valor de 
R$ 7.913,61. - Tópico - 6. 4. 1. 1. 1. ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transpa-
rência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências 
públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 
101/2000). 

4.1) Ausência de comprovação, no Portal da Transparência e Sistema 
Aplic, acerca da efetiva realização de Audiência Pública de Demonstra-
ção e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, relativa aos 1º e 2º 
quadrimestres, no exercício de 2023. - Tópico - 7. 2. AUDIÊNCIAS PÚBLI-
CAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 

42, da Lei nº 4.320/1964). 
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5.1) Constatou-se a abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 191.500,00 sem a respectiva autorização legislativa. O Decreto nº 
043/2023 informado não foi localizado no Sistema Aplic, tampouco, no 
Portal da Transparência do Município. Importante se faz salientar que a 
lei encaminhada em todos os Créditos Adicionais Suplementares infor-
mados no Sistema Aplic refere-se ao Plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos dos Servidores de Santo Antônio do Leste, consoante se obser-
va no Apêndice C. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações 
de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 
4.320/1964). 

6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Supe-
rávit Financeiro, sem recursos disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, 
oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. - Tópico - 3. 
1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.2) Constata-se a abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arre-
cadação, sem recursos disponíveis, no valor de R$ 163.438,84, oriundo 
da Fontes 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento 
(PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucio-
nais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal). 

7.1) Verifica-se que não consta na LDO/2023 o Anexo de Metas Fiscais. O 
documento encaminhado, via Sistema Aplic, refere-se ao "Demonstrati-
vo dos Programas, Metas e Ações", que não apresenta os respectivos va-
lores das metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício a que se referem e para os dois seguintes, con-
soante determina o art. 4º, §1º, da LRF. Salienta-se que, também, não se 
localizou o referido anexo no Portal da Transparência do Município. - Tó-
pico - 3. 1. 2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não 
contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 
17/2010 – TCE-MT. 

8.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do 
Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolida-
das no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das 
contribuições suplementares no valor de R$ 4.821,66. - Tópico - 6. 4. 1. 1. 
1. ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SE-
GURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à 
Prestação de Contas, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a 
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descrição do histórico dos empenhos tem sido realizada de forma in-
completa e genérica, prejudicando a análise das despesas do Município 
e impedindo a identificação dos registros que integram os lançamentos 
contábeis. - Tópico - 4. 2. DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Se-
cretaria do Tesouro Nacional (STN) e no Sistema Aplic. O valor de 
R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela Ex-
ploração de Rec. Naturais do Estado, no sistema da STN, porém não 
consta registrado no sistema Aplic. - Tópico - 4. 1. 1. 1. TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA STN 

 

9. Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, o responsável foi devidamente citado para 

apresentar defesa, tendo se manifestado2 por meio de procurador regularmente cons-

tituído.  

10. Diante das alegações apresentadas em defesa, a Equipe de Auditoria 

emitiu relatório técnico conclusivo3 por meio do qual analisou as razões defensivas e 

concluiu pela manutenção das irregularidades 6.1 (FB03); 9.1 e 9.2 (MB99) e pelo sa-

neamento das demais irregularidades listadas acima. 

11. Na sequência, os autos vieram ao Ministério Público de Contas, que 

elaborou o Parecer nº 4.371/2024 4  manifestando-se pela manutenção das 

irregularidades e pela emissão de parecer pela regularidade com ressalvas das contas 

de governo.  

12. Ato contínuo, o Relator intimou o gestor5 para apresentar alegações 

finais no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 110 do Regimento Interno, 

visto que ainda há irregularidade não sanada nos autos. 

13. Por sua vez, o gestor apresentou as alegações finais, sendo juntada 

aos autos6. 

14. Por fim, os autos retornam ao Ministério Público de Contas para 

 
2 Doc. 506711/2024 
3 Doc. 521104/2024 
4 Doc. 524210/2024 
5 Doc. 527028/2024 
6 Doc. 530168/2024 
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apreciar especificamente as alegações finais, nos termos do art. 110 do Regimento 

Interno. 

15. É o relatório, no que necessário. Segue a fundamentação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

16. Como relatado, os autos retornam especificamente para analisar as 

alegações finais apresentadas com relação as irregularidades mantidas após a análise 

da defesa.  

17. No caso, diga-se que todas as nuances das irregularidades, com as 

respectivas manifestações da equipe técnica e razões defensivas do gestor e o 

posicionamento do Ministério Público de Contas estão no Parecer nº 4.371/2024, que 

está devidamente anexado aos autos.   

18. Dessa forma, a presente manifestação irá se ater à análise das 

alegações finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno, in verbis: 

 

Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de 
contas anuais e tomadas de contas, permanecerem irregularidades não 
sanadas, o Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a 
apresentação das alegações finais sobre a matéria constante dos autos, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
vedada a juntada de documentos. 

Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do 
processo, que as encaminhará ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

19. Em suas alegações finais, o gestor basicamente rememorou seus 

argumentos defensivos acerca das irregularidades mantidas.  

20. No que concerne as demais questões, estão todas exaustivamente 

debatidas tanto no relatório técnico conclusivo, quanto no Parecer Ministerial 

4.371/2024, razão pela qual não se faz necessária a repetição. 
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21. Diante disto, o Ministério Público de Contas ratifica o entendimento 

articulado no Parecer nº 4.371/2024, e opina pela manutenção das irregularidades nos 

termos do referido parecer, uma vez que os apontamentos trazidos nas alegações 

finais já foram amplamente analisados nos autos, sendo, assim, incapazes de alterar o 

entendimento ministerial. 

22. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas reitera integralmente 

todos os direcionamentos e entendimentos colacionados no Parecer nº 4.371/2024.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

23. Por todo o exposto, levando-se em consideração o que consta nos 

autos, o Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções 

de fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51, da Constituição 

Estadual) ratifica o Parecer nº 4.371/2024 e opina: 

a) pela emissão de parecer prévio FAVORÁVEL com ressalvas à 

aprovação das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, referentes ao exercício de 2023, sob a administração do Sr. JOSE ARIMATEIA 

VIEIRA ALVES, com fundamento nos arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), art. 185 do Regimento Interno TCE/MT (Resolução 

Normativa n. 16/2021) e art. 4º da Resolução TCE/MT nº 01/2019; 

b) pela manutenção das irregularidades FB03 (item 6.1) e MB99 (itens 

9.1 e 9.2) descritas relatório técnico preliminar; 

c) pela emissão de recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos 

do art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), 

quando do julgamento das referidas contas, para que determine ao Chefe do 

Executivo que: 

c.1) encaminhe ao TCE-MT, via sistema APLIC, os documentos 

necessários que comprovem que foram realizadas audiências públicas para avaliação 
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do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, de acordo com o art. 9°, § 4°, 

da LRF (DB08); 

c. 2) encaminhe tempestivamente ao sistema APLIC as informações de 

envio obrigatório ao TCE/MT, em especial os documentos relativos aos créditos 

adicionais e o Anexo de Metas Fiscais da LDO, de modo a garantir a transparência e 

prestação de contas (FB02 e FB13); 

c.3) disponibilize documentos relativos aos créditos adicionais ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, em meios 

eletrônicos de acesso público, nos termos do art. 48, §º 1, II, LRF (FB02); 

c.3) observe o dispositivo constitucional exposto no art. 167 da 

Constituição Federal c/c o art. 43 da Lei nº 4.320/1964, evitando a abertura de 

créditos adicionais por conta de recursos inexistentes (FB03, item 6.1); 

c.4) crie rotina de descrição dos empenhos, sendo que, no histórico 

descreva resumidamente tipo de produto, serviço ou outra despesa que está sendo 

objeto do empenhamento, bem como informações de licitação, contratos, convênios, 

auxílios, obras, etc., vedado o uso de históricos padrões e repetitivos tais como: des-

pesa empenhada, despesa nesta data, Pedido gerado a partir do resultado Solicitação, 

etc (MB99, item 9.1);  

c.5) efetue os registros contábeis das receitas provenientes das trans-

ferências constitucionais e legais de forma a garantir a consistência dos relatórios e 

demonstrações contábeis (MB99, item 9.2); 

c.6) destaque no projeto de Lei Orçamentária Anual o orçamento fiscal, 

da seguridade social e de investimentos, conforme determina o art. 165, §5º, da 

CF/1988; 

c.7) implemente em todas as instituições públicas de ensino da 

educação básica as medidas dispostas pelo art. 2º, Lei Federal nº 14.164 /2021;  

c.8) institua a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, 
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no mês de março, de cada exercício, consoante determina o art. 2º da Lei nº 

14.164/2021;  

c.9) implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos 

requisitos de transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais. 

   

É o parecer. 

 

 Ministério Público de Contas, Cuiabá, 15 de outubro de 2024. 

(assinatura digital)7 
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
Procurador-geral de Contas Adjunto 
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